
PREFEITURA

1 ’ PIO
%

Gestão que Reoi/ta

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - KflA
SETOR DE PROTOCOLO
CNPJ 06.447.833/0001-81

pagTn" O
O
o

RUE RICA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 07 de dezembro de 2023, procedeu-se a abertura do processo administrativo n°

0000000962/2023, que tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura

contratação de empresa especializado para prestação de serviços de locação de

veículos para o transporte escolar, atendendo assim as necessidades da secretaria

municipal de Educação de Pio XII/MA. Com este fim  e para constar, eu, Wilderlane Araújo

de Carvalho lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pio XII - MA, 07 de dezembro de 2021

lloIjlw
arvalho

Setor de Protocolo.

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, Pio XU - MA vep: 65707-000.
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PREFEITURA

Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

Ilustríssima Senhora
Mareia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação
Nesta,

Solicito que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para abertura
de processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 5° do De
creto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes á espécie, visando Regis
tro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializado para prestação
de serviços de locação de veículos para o transporte escolar, atendendo assim as neces
sidades da secretaria municipal de Educação de Pio XII/MA

Justificamos tais serviços do objeto supracitado que são de extrema importância para su
prir as condições mínimas necessárias para o andamento dos trabalhos.

QTD DE

veículos
QTD DE MÊSITEM DESCRIÇÃO UND

Veículo tipo ônibus, com capacidade mínima para 40

(quarenta) passageiros, dotado de todos os equipamen

tos obrigatórios por lei, quilometragem livre - abasteci

mento de combustível, por conta da contratante, com

motorista.

Veículo automotor passeio (tipo gol ou similar). Com as

seguintes características: 04 (quatro) portas laterais.

Motor igual ou superior 1.0, ar condicionado, 04 (quatro

cilindros), potência mínima de 65cv (sessenta e cinco

cavalos), capacidade para no máximo 05 (cinco) pessoas,

dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei,

quilometragem livre - Abastecimento de combustível

por conta da contratante, com motorista.

1 MES 5 12

MÊS 6 122

Veículo automotor, tipo VAN. Com as seguintes caracte

rísticas: Capacidade mínima de 15 (quinze) passageiros,

motor com potência mínima de 80cv, em perfeito estado

destinado para transporte na zona rural, dotado de to

dos os equipamentos obrigatórios por lei. Quilometra

gem livre. - Abastecimento de combustível por conta da

contratante, com motorista.

MÊS3 3 12

Caminhonete de carroceria aberta, CABINE DUPLA (tipo

HILUX). Com as seguintes características: Ar condiciona

do, com tração nas 04 (quatro) rodas, capacidade de

carga mínima de 02 t (duas toneladas), motor com po

tência mínima de 80HP, com no máximo 02 (dois) anos

de uso, em perfeito estado para trabalho de transporte e

distribuição de diversos materiais e equipamentos, do-

MÊS4 2 12

Rua Dr. João Alberto. n° 100. Centro, P/o XII - MA cep: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15
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tado de todos os equipamentos obrigatórios por lei, qui

lometragem livre. - Abastecimento de combustível por

conta da contratante, com motorista

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações.

PIO XII - MA, 07 de dezembro de 2023.

_ AuaaA ^
Marcos Vinicius Queiroz Barros

Coordenador Pedagógico
Secretaria Municipal de Educação.

Rua Dr. João Alberto. n° 100. Centro, Pio XII - MA cep: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO §

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Ao Setor de Compras e Serviços,

Estamos encaminhando em anexo à relação dos SERVIÇOS para que seja

realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório, visando 0

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializado para

prestação de serviços de locação de veículos para  o transporte escolar, atendendo assim

as necessidades da secretaria municipal de Educação de Pio XII/MA, conforme relação

abaixo:

QTD DEQTD DE
veículosDESCRIÇÃO UNDITEM

MÊS

Veículo tipo ônibus, com capacidade mínima para 40

(quarenta) passageiros, dotado de todos os

equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem
livre - abastecimento de combustível, por conta da
contratante, com motorista.

MÊS 1251

Veículo automotor passeio (tipo gol ou similar). Com

as seguintes características; 04 (quatro) portas
laterais. Motor igual ou superior 1.0, ar condicionado,

04 (quatro cilindros), potência mínima de 65cv

(sessenta e cinco cavalos), capacidade para no
máximo 05 (cinco) pessoas, dotado de todos os

equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem
livre - Abastecimento de combustível por conta da

contratante, com motorista.
Veículo automotor, tipo VAN. Com as seguintes
características: Capacidade mínima de 15 (quinze)

passageiros, motor com potência mínima de 80cv,

em perfeito estado destinado para transporte na
zona rural, dotado de todos os equipamentos

obrigatórios por lei. Quilometragem livre. -
Abastecimento de combustível por conta da

contratante, com motorista.
Caminhonete de carroceria aberta, CABINE DUPLA

(tipo HILUX). Com as seguintes características: Ar
condicionado, com tração nas 04 (quatro) rodas,

capacidade de carga mínima de 02 t (duas
toneladas), motor corn potência mínima de 80HP,
com no máximo 02 (dois) anos de uso, em perfeito

estado para trabalho de transporte e distribuição de
diversos materiais e equipamentos, dotado de todos

12MES 62

12MES 33

12MES 24

Rua Dr. Joãc Alberto, n° 100, Centro. Pio XII ~ MA cep' 65707-000.
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Cestáo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15
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OS equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem

livre. - Abastecimento de combustível por conta da
contratante, com motorista

PIO XII - MA, 07 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

ura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação

Rua Dr. João Alberto, 100, Centro. Pio XIí - MA cep: 65707-000.
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Cestão que Bealiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS^^

OBJETO; Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializado para
prestação de serviços de locação de veículos para  o transporte escolar, atendendo assim as
necessidades da secretaria municipal de Educação de Pio XII/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas
por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras
desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA em dias
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha de
^ preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pio XII/MA, 08 de dezembro de 2023.

Adriana de Sousa Borges
Setor de Compras e Serviços

j^^saSfROTOCOLO DÊ ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA;

ENDEREÇO;

UF;CIDADE;BAIRRO;

CEP;

CNPJ;

2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 08 deRecebi em

dezembro de 2023 para fornecimento de preços.

/

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Página 1 de 3
Rua Senador Vitorino Freire, SN

Centro, Pio Xli/MA - CEP 65.707- 000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializado para
prestação de serviços de locação de veículos para  o transporte escolar, atendendo assim as
necessidades da secretaria municipal de Educação de Pio XII/MA.

QTD
QTD DE

veículos
V TOTALV MENSALV UNITDEUNDDESCRIÇÃOITEM

MÊS

Veículo tipo ônibus, com

capacidade mínima para 40

(quarenta) passageiros, dotado
de todos os equipamentos

1  obrigatórios

quilometragem
abastecimento de combustível,

por conta da contratante, com

motorista.

lei.por
livre

Veículo automotor passeio (tipo

gol ou similar). Com as seguintes
características: 04 (quatro)

portas laterais. Motor igual ou

superior 1.0, ar condicionado, 04

(quatro cilindros), potência
mínima de 65cv (sessenta e

2  cinco cavalos), capacidade para

no máximo 05 (cinco) pessoas,
dotado

equipamentos obrigatórios por
lei, quilometragem livre -
Abastecimento de combustível

por conta da contratante, com

motorista.

todosde os

Veículo automotor, tipo VAN.

Com as seguintes características:

Capacidade mínima de

(quinze) passageiros, motor com

potência mínima de 80cv, em

perfeito estado destinado para

3  transporte na zona rural, dotado
de todos os equipamentos

obrigatórios
Quilometragem
Abastecimento de combustível

por conta da contratante, com
motorista.

15

lei.por
livre.

MÊS 125

MÊS 126

MÊS 123

Página 2 de 3
Rua Senador Vitoríno Freire, SN

Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81

Caminhonete de carroceria

aberta, CABINE DUPLA (tipo

HILUX). Com as seguintes

características: Ar condicionado,

com tração nas 04 (quatro)

rodas, capacidade de carga

mínima de 02 t (duas toneladas),

motor com potência mínima de

80HP, com no máximo 02 (dois)

anos de uso, em perfeito estado

para trabalho de transporte e

distribuição de diversos

materiais e equipamentos,
dotado de todos os

equipamentos obrigatórios por

lei, quilometragem livre.
Abastecimento de combustível

por conta da contratante, com
motorista

MÊS 2 124

VALOR TOTAL

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (  ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ), dias.

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Página 3 de 3
Rua Senador Vitorino Freire, SN

Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000



Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO i

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS E SERVIÇOs'
CNPJ 06.447.833/0001-81

Ilustríssima Senhora
Mareia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação
Nesta,

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretária Municipal de Administração, estamos
encaminhando em anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de
apuração, realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, objetivando o
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializado
para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte escolar,
atendendo assim as necessidades da secretaria municipal de Educação de Pio
XII/MA.

PIO XII - MA, 13 de dezembro de 2023.

Adriana de SoíjM Borges
Setor de Compraè^Serviços

Rua Senador Vitorino Freire s/n. Centro, Pio XII  - MA ceo: 65707-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE PIO XII - MA.

PARA TRANSPORTE

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo, apresentamos nossa cotação para eventual e futura
contratação de pessoa jurídica especializada para  a prestação de serviços para transporte escolar

do município de PIO XII - MA.

O valor global de nossa proposta é de R$ 1.684.800,00 (Um milhão seiscentos e

oitenta e quatro mil e oitocentos reais), conforme detalhado na Planilha de Cotação anexa.
Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços

são estimativos, e poderão variar para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA,
observados os limites legais.

Nossa proposta é válida por 90 (noventa) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos
seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário
estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato.

Em nossa proposta o preço ofertado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos

relativos ao objeto deste Edital, inclusive despesas com, seguros, encargos sociais, manutenção

preventiva e corretiva do veículo locado, roubo, furto, inclusive de acessórios, colisão e perda total,

e quaisquer outras despesas decorrentes da propriedade e uso do veículo; e outros decorrentes ou

que venham a ser devidos em razão do mesmo, não cabendo ao Município de PIO XII - MA,

quaisquer custos adicionais ao preço contratado.

Declara também que não possui como sócio, gerente  e diretores, servidores do município

de PIO XII - MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

Atenciosamente,

Pindaré Mirim - MA, 11 de Dezembro de 2023
_ Assinado de forma digital por J S C

J S C EMPREENDIMENTOS empreendimentos
LTDA:11267604000115
Dados: 2023.12.11 10:09:24 ●03'00'LTDA: 1126760400011.5

J S C EMPREENDIMENTOS LTDA
Josefe Silva Cutrim - Representante Legal

RG 016074212000-5 SSPMA
CPF 030.969.153-26

Página 1 de 2
CNPJ: 11.267.604/0001-15, Inscrição Estadual: 12.322.380-6
Rua 02, Quadra 03, Lote 58, S/N, Térreo, Pitombeira
Pindaré Mirim - MA, CEP- 65.370-000
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RUBF ICA
NSPORTOBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE PIO XII - MA.

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
UNID i QUANT

(VEÍCULOS)
VALODESCRIÇÃOITEM R
UNIT.

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR TOTAL ^
ANUAL

Mês RS 13.500,00 I R$ 67.500,00 RS 810.000,00Veículo tipo ônibus, com capacidade mínima para 40
(quarenta) passageiros, dotado de todos os

i  equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem
:  livre - abastecimento de combustível, por conta da
_ ccmtratante. com motorista.
Veículo automotor passeio (tipo gol ou similar). Com
as seguintes características: 04 (quatro) portas laterais,

i Motor igual ou superior 1.0, ar condicionado, 04
(quatro cilindros), potência mínima de 65cv (sessenta
e cinco cavalos), capacidade para no máximo 05
(cinco) pessoas, dotado de todos os equipamentos
obrigatórios por lei, quilometragem livre -
Abastecimento de combustível por conta da
contratante, com motorista,

i Veícuio automotor, tipo VÀN. Com as seguintes
i  características; Capacidade mínima de 15 (quinze)

passageiros, motor com potência mínima de 80cv, em
^  perfeito estado destinado para transporte na zona rural,
'  dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei.

Quilometragem livre. - Abastecimento de combustível
' por conta da contratante, com motorista.
: Caminhonete de carroceria aberta, CABINE DUPLA

(tipo HILUX). Com as seguintes características; Ar
;  condicionado, com tração nas 04 (quatro) rodas,

capacidade de carga mínima de 02 t (duas toneladas),
motor com potência mínima de 80HP, com no máximo

i  02 (dois) anos de uso, em perfeito estado para trabalho
de transporte e distribuição de diversos materiais e
equipamentos, dotado de todos os equipamentos

quilometragem livre. -
por conta da

obrigatórios por lei,
Abastecimento de combustível

51

I  R$4A00,00 R$27.600,00 R$ 331.200,00Mês 62

■r$ 9"3ÕÕ;ÕÔ i R$ 27.900,00 ! R$ 334.800,003Mês3

T R$8.700,00 ! R$ 17.40Ò,bÓ [ R$208.800,002Mês4

contratante, com motorista
R$ 1.684.800,00R$ 140.400,00Valor Total

VALOR MENSAL(01 MÊS): R$ 140.400,00 (Cento e quarenta mil e quatrocentos reais)
VALOR ANUAL(12 MESES): R$ 1.684.800,00 (Um milhão seiscentos e oitenta e quatro mil e

oitocentos reais)

Pindaré Mirim - MA, 11 de Dezembro de 2023
JSC

Assinado de forma digital por J 5 C
EMPRFENDIMENTOS LTDA:11267604000115
Dados; 2023.12.11 10:0‘J:13 -03'00‘

EMPREENDIMENTOS
LTDA:11267604000115

JSC EMPREENDIMENTOS LTDA
Josefe Silva Cutrim - Representante Legal

RG 016074212000-5 SSPMA
CPF 030.969.153-26

Página 2 de 2
CNPJ: 11.267.604/0001-15, Inscrição Estadual: 12.322.380-6
Rua 02, Quadra 03. Lote 58. S/N. Térreo, Pitombeira
Pindaré Mirim - MA, CEP- 65.370-000



CNPJ: 15.492.669/00PP15

A Prefeitura Municipal de Pio XII - MA

COTAÇÃO DE PREÇOS

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR

DESCRIÇÃO VALOR
TOTAL

(MENSAL)
R$7ÒÃÒÒ,Ò0

VALOR
TOTAL

(ANUAL)
R$ 84Ò,0ÕÒ,00

ITEM UNID QUANT
(VEÍCULOS)

VALOR
UNIT.

:  R$ 14.000,00Mês ; 51 Veículo tipo ônibus, com capacidade mínima para
40 (quarenta) passageiros, dotado de todos os
equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem
livre - abastecimento de combustível, por conta da
contratante, com motorista.

Veículo automotor passeio (tipo gol ou similar).
Com as seguintes características: 04 (quatro) portas
laterais. Motor igual ou superior 1.0, ar
condicionado, 04 (quatro cilindros), potência
mínima de 65cv (sessenta e cinco cavalos),

capacidade para no máximo 05 (cinco) pessoas,
dotado de todos os equipamentos obrigatórios por
lei, quilometragem livre - Abastecimento de
combustível por conta da contratante, com

motorista.
Veículo automotor, tipo VAN. Com as seguintes
características: Capacidade mínima de 15 (quinze)
pass^eiros, motor com potência mínima de 80cv.
em perfeito estado destinado para transporte na zona
rural, dotado de todos os equipamentos obrigatórios

por lei. Quilometragem livre. - Abastecimento de
combustível por conta da contratante, com
motorista.

Caminhonete de carroceria aberta, CABINE

DUPLA (tipo HILUX). Com as seguintes
características: Ar condicionado, com tração nas 04

(quatro) rodas, capacidade de carga mínima de 02 t
(duas toneladas), motor com potência mínima de
80HP, com no máximo 02 (dois) anos de uso, em

perfeito estado para trabalho de transporte e
distribuição de diversos materiais e equipamentos,
dotado de todos os equipamentos obrigatórios por
lei, quilometragem livre. - Abastecimento de
combustível por conta da contratante, com motorista

Valor Total

R$ 28.800,00 ■ R$ 345.600,00R$ 4.800,006Mês2

R$ 28.500,00 ; R$ 342.000,00R$ 9.500,003Mês :3

R$212.400,00RS 17.700,00R$ 8.850,00Mês 24

I RS 145.000,00 RS 1.740.000,00

VALOR TOTAL MENSAL{01 MÊS): CENTO E QUARENTA E CINCO MIL REAIS

VALOR TOTAL ANUAL(12 MESES): UM MILHÃO SETECENTOS  E QUARENTA MIL REAIS

São Luís (MA), 11 de Dezembro de 2023.

Assinado de forma digital por
ERICO FRANCISCO SANTOS
SERRA:98058991368
Dados: 2023.12.11 10:17:58
-03'00'

ERICO FRANCISCO

SANTOS

SERRA:98058991368

PROJEX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LDTA.

CNPJ:15.492.669/0001-15

ÉRICO FRANCISCO SANTOS SERRA

CPF:980.589.913-68

Av. Coronel Colares Moreira, n°100.

Edifício Los Angeles - Sala 219

Jardim Renascença, São Luís-MA
CEP: 65075-441

9© (98) 3303-7773 projexconstrucoes(S)gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA

COTAÇÃO DE PREÇOS

LOCAÇÃO DE veículos DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR

o.
■p
■oo ><

Ü o

RI
PLANILHA DE COTAÇÃO

'3 f ' * ‘'i ^
fTEM:'» K,a, ,

valor'*
UNIT.

QUANT VALORTOTAL
MENSAL'

VALORTOTAL
ANUAL

SV-

ií...Ajé.
... ' Veículo tipo ônibus, com capacidade mínima para 40

(quarenta) passageiros, dotado de todos os equipamentos
^  ‘ i obrigatórios por íéi, quilometragem livre-âbakécimento

de combustível, por conta da contratante, com motorista.

R$ RS 71.000,00 R$852:000,00Mês 5
14,200,00 I

Veículo automotor passeio (tipo go; ou similar). Com as
seguintes características: 04 (quatro) portas laterais. Motor
igual ou superior 1.0, ar condicionado, 04 (quatro cilindros),
potência mínima de 65cv (sessenta e cinco cavalos),
capacidade para no máximo 05 (cinco) pessoas, dotado de
todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem
livre - Abastecimento de combustível por conta da
contratante, com motorista.

●SVefculs automotor, tipo VAN. Com as seguintes
.características: Capacidade mínima de 15 (quinze)
passageiros, motor com potência mínima de 80cv, em
perfeito estado destinado para transporte na zona rural, ,
dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei.
Quilometragem livre. - Abastecimento de combustível por
conta da contratante, com motorista.
Caminhonete de carroceria aberta, CABINE DUPLA (tipo
HILUX). Com as seguintes características: Ar condicionado,
com tração nas 04 (quatro) rodas, capacidade de carga
mínima de 02 t (duas toneladas), motor com potência
mínima de 80HP, com no máximo 02 (dois) anos de uso, em
perfeito estado para trabalho de transporte e distribuição de

Mi diversos materiais e equipamentos, dotado de todos os
-1 equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre. -

Abastecimento de combustível por conta da contratante.
  i com motorista

m

■

2
8

R$ 4.400,00 R$ 26.400,00 R$ 316.800,00Mês 6

R$ 9,500,00 lí , R$ 28.500,00 ; R$ 342.000,00Mês S';í,33
M

a.

m

R$ 213.600,00R$ 17.800,00R$8.900,004  . Mês 2
«*■

m

■T] R$ 143.700,00 II R$ 1.724.400,00
-

Valor T^gl A :—

MENSAL(1 mês); R$ 143.700,00 (CENTO E QUARENTA E TRÊS MIL E SETECENTOS REAIS)
ANUAL(12 meses); R$ 1.724.400,00 (UM MILHÃO SETECENTOS E VINTE E QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS)

SANTA INÊS - MA , 12 DE DEZEMBRO DE 2023

Assinado de forma digil al por EMPORIO 77
LTDA:13430713000137
Dados: 2023.12.12 10:38:30 -03'00'

EMPORIO 77
LTDA:13430713000137

PG AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA
CNPJ; 27967465/0001-72/ INS EST; 125307918

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA
CPF; 043178463-90

P G AGUIAR VIEIRA ECIA LTDA-CNPJ: 27.967.465/0001-72 lE; 12.530791-8

TELEFONE (98) 98488-8498 EMAIL; emporioempreendimento@gmail.com
END.: RODOVIA BR316. N21996-BAIRRO VILA olímpica-SANTAINES-MACEP : 65.309-899
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XI! - MARANHÃO

Rua Senador Vitorino Freire. SN, Centro, Pio XII/MA
CNPJ n« 06.447.833/0001-81

Objeto; Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializado para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte escolar, atendendo assim as necessidades da secretaria municipal de Educação de Pio Xli/MA.

PROJEX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕESQTD DE
veículos

QTD DE J S C EMPREENDIMENTOS LTDA G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA VALORES ESTIMADOS
DESCRIÇÃO UNOITEM

MÊS V MENSAL V TOTALVUNIT V MENSAL V TOTAL VUNIT VUNIT V MENSAL V TOTAL VUNIT V MENSAL V TOTAL

Veiculo tipo ônibus, com capacidade
mínima para 40 (quarenta) passageiros,
dotado de todos os equipamentos
obrigatórios por lei, quilometragem livre -
abastecimento de combustível, por conta
da contratante, com motorista.

MÊS R$ 70.000,00 R$R$ 13.500,00 R$ 67.500,00 R$ 810.000,00 R$ 14.000,00 840.000,00 R$ 14.200,00 R$ 71.000,005 12 R$ 852.000,001 RS 13.900,00 R$ 69.500,00 R$ 834.000.00

Veiculo automotor passeio (tipo gol ou
similar),
características: 04 (quatro) portas
laterais. Motor igual ou superior 1.0, ar
condicionado, 04 (quatro cilindros),
potência minima de 65cv (sessenta e
cinco cavalos), capacidade para
máximo 05 (cinco) pessoas, dotado de
todos os equipamentos obrigatórios por
lei, quilometragem livre - Abastecimento
de combustível por conta da contratante,
com motorista.

Com seguintes

MÊS R$ 27.600,00 R$ 33 i.200,00 hi 4.800,00 R$ 28.600,00 RS 345.600,00 R$ 4,400,00 RS 26.400,00 R$RS 4.600,00 316.800,00 RS 4.600,002 6 12 R$ 27.600,00 RS 331.200,00

Veiculo automotor, tipo VAN. Com as
seguintes características: Capacidade
mínima de 15 (quinze) passageiros,
motor com potência mínima de 80cv, em
perfeito estado destinado para transporte
na zona rural, dotado de todos os
equipamentos obrigatórios por lei.
Quilometragem livre. - Abastecimento de
combustível por conta da contratante.

MÊS 334,800,00 RS 9.500,00 RS 28,500,00 RS 342,000,00 RS 9.500.00RS 9.300,00 RS 27.900,00 RS RS 28.500,00 RS3 3 12 342.000,00 RS 9,433,33 RS 28.299,99 RS 339.599,88

Caminhonete de carroceria aberta,
CABINE DUPLA (tipo HILUX). Com as
seguintes
condicionado, com tração nas 04 (quatro)
rodas, capacidade de carga mínima de
02 t (duas toneladas), motor com
potência mínima de 80HP, com no
máximo 02 (dois) anos de uso, em
perfeito estado para trabalhe
transporte e distribuição de diversos
materiais e equipamentos, dotado de
todos os equipamentos obrigatórios por
lei, quilometragem livre. - Abastecimento
de combustível por conta da contratante,
com motorista

Arcaracterísticas:

MÊS 17.700,00 RS 212.400,00 RS 8.900,00RS 17.400,00 RS 208.800,00 RS 8.850,00 RS RS 17 800,00 RS2 12 RS 8.700,00 213.600,00 RS 8.816,674 RS 17.633,34 RS 211.600.08

VALOR TOTAL R$ R$ 145.000,00 RS 1.740.000,00 V TOTAL140.400,00 RS 1.664.800,00 V TOTAL RS 143.700,00 3L 1.724.400,00 T ESTIMADO RS 143.033,33 RS 1.716.399,96

PIO XII/MI7«1
3'^e de

ibro de 2023.

Ac^a^
SetOT de

Sousa Borges

^p^as e Serviços
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ESTADO DO MARANHÃ0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANUÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
CNPJ 30.422.126/0001-15
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIÃvE

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de nossas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativas ao objeto Registro de
preços para eventual e futura contratação de empresa especializado para prestação de
serviços de locação de veiculos para o transporte escolar, atendendo assim as necessida
des da secretaria municipal de Educação de Pio XII/MA, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites
estabelecidos para o exercício financeiro.

Pio XII/MA, em 13 de dezembro de 2023.

ei Moura Costa Martins

i/l[inicipal de Administração

Mareia d
Secretário M

Rua Dr. João Alberto, n° 100, Centro. Pio XII - MA cep. 65707-000.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializado

para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte escolar, atendendo

assim as necessidades da secretaria municipal de Educação de Pio XII/MA, conforme

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da Prefeitura Municipal.

1.1.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a presença do aluno na escola,
principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades educacionais interferem no
cotidiano escolar dos alunos, necessita contratar serviço de Transporte Escolar para alunos da
Rede Municipal de Ensino. O transporte de educandos é de suma importância para o
desenvolvimento do Município, visto que a atividade escolar demanda o deslocamento de
alunos, que deve ser realizado de forma segura, confortável e com o menor custo possível.
Diante disso, os gestores de transporte escolar devem ser capacitados para proporcionar aos
estudantes da rede municipal de ensino público, todos estes quesitos, visto que a não
observância de qualquer, pode comprometer o processo de erisino-aprendizagem como um
todo.

2.2. Os serviços serão executados através de veículos tipo ônibus e micro ônibus apropriados,
em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas, não pavimentadas, e estarem em
perfeito estado de uso e conservação seguindo o que rege a legislação própria para o
fornecimento do serviço além de estarem disponíveis para execução imediata após a
comunicação formal desta Prefeitura Municipal sendo que os serviços serão executados nos
dias letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação deste
Município, podendo haver alterações dos mesmos a qualquer hora e momento, desde que haja
necessidade e que esteja de comum acordo.

2.3. Justifica-se a presente contratação com o intuito de garantir direito fundamental da criança
e do adolescente e ainda atender as necessidades de Transporte Escolar dos alunos
matriculados nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal do Município de Pio Xll/MA,

pretende com esta contratação atender os alunos da rede pública de ensino que necessitam
utilizar o transporte para serem conduzidos até as unidades escolares, bem como o retorno
para suas residências.

3. SECRETARIAS PARTICIPANTES

A Secretaria Municipal de Educação do Município Pio Xll/MA, nas especificações,

quantidades e valores seguintes:

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 1.716.399,96 (um milhão
setecentos e dezesseis mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos).

3.1.

Rua Dr. João Alberto, n° 100. Centro, Pio XÜ-MA cep: 65707-000.
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4.4. PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

QTD QTDITEM DESCRIÇÃO UND VUNIT V MENSAL V TOTAL
VEÍCULO MÊS

Veículo tipo ônibus, com
capacidade mínima para

(quarenta)
passageiros, dotado de
todos os equipamentos
obrigatórios por lei,
quilometragem livre
abastecimento

40

de

MÊS R$ 13.900,00 R$ 69.500,00 R$ 834.000,001 5 12

combustível, por conta da
comcontratante,

motorista.

Veículo automotor passeio
(tipo gol ou similar). Com

seguintesas
características:

(quatro) portas laterais.
Motor igual ou superior
1.0, ar condicionado, 04
(quatro cilindros), potência
mínima de 65cv (sessenta

cinco cavalos),
capacidade para no
máximo 05 (cinco)
pessoas, dotado de todos

equipamentos
obrigatórios por lei,
quilometragem livre -
Abastecimento
combustível por conta da
contratante,
motorista.

04

e

os

de

com

MÊS R$ 331.200,00R$ 27.600,00R$ 4.600,006 122

Veículo automotor, tipo
VAN. Com as seguintes
características:

Capacidade mínima de 15
(quinze)
motor
mínima de 80cv, em
perfeito estado destinado
para transporte na zona
rural, dotado de todos os
equipamentos obrigatórios
por lei. Quilometragem
livre. - Abastecimento de
combustível por conta da
contratante,
motorista.

passageiros,
com potência

com

R$ 339.599,88MÊS R$ 28.299,99R$ 9.433,331233

deCaminhonete
carroceria aberta, CABINE
DUPLA (tipo HILUX). Com

seguintesas
Arcaracterísticas:

condicionado, com tração
nas 04 (quatro) rodas,
capacidade de carga
mínima de 02 t (duas
toneladas), motor com
potência mínima de 80HP,

R$ 211.600,08MÊS R$ 17.633,34R$ 8.816,671224

Rua Dr. João Alberto, n” 100. Centro, Pio XII - MA cep: 65707-000.
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com no máximo 02 (dois)
anos de uso, em perfeito
estado para trabalho de
transporte e distribuição
de diversos materiais e

equipamentos, dotado de
todos os equipamentos
obrigatórios por lei,
quilometragem livre. -
Abastecimento

combustível por conta da
contratante, com motorista

de

R$ 143.033,33 R$ 1.716.399,96VALOR TOTAL

5. FONTE DE RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a

fornecer os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente Termo de

Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado

a partir da data de sua assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

neste Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada contratação dos serviços por outras modalidades,

respeitada a legislação relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o

direito de preferência da prestação de serviço em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a prestar os serviços

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25%

(vinte e cinco por cento) de que trata o § 1° do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio

do fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a indicação do

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que

poderão advir, nas condições e.stabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO

as

Rua Dr. João Alberto, n° 100. Centro, Pio XII - MA cep: 65707-000.
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7.1. O recebimento do serviço será efetuado por servidor ou comissão de, no mínimo, 03 (três)

servidores no caso de entrega de valor superior ao limite estabelecido para modalidade Convite.

7.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as

necessidades eventuais e futuras, mediante Autorização de Serviço.

7.3. As Secretarias Municipais que expedir a Autorização de Serviço, observado o prazo de

entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto

à conformidade dos materiais com as características especificadas neste Termo de Referência

e na Proposta da Contratada.

7.4. Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços recebido provisoriamente,

havendo aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento

Definitivo.

7.5. Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão atestados, devendo a

Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da

Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado,

será considerada inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos

serviços não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso na execução.

7.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade dos serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos

prazos de garantia e de pagamento.

7.7. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro

de Preços, ainda que a execução seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de recebimento

da Autorização de Serviços, na qual constará o local de execução.

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado

0 art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

8.3. A execução dos serviços será em locais na sede do Município de PIO XII - MA, indicados na

Autorização de Serviços.

9.FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da

respectiva Autorização de Serviço e da comprovação da regularidade exigida na

habilitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Rua Dr. João Alberto, n° 100. Centro, Pio XH - MA cep: 65707-000.
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10. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
10.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos

forem assinados, contado a partir da data da assinatura.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:

11.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização da prestação de serviço, para adoção

de medidas cabíveis;

11.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

11.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo ou

em parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

11.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

11.5. Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

11.6. Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

11.7. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários;

11.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

11.9. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados nò desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em

conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

11.10. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando

sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a

proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os

critérios de qualidade dos serviços a serem prestados;

11.11. Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desem

Rua Dr. João Alberto, n° 100. Centro, Pio X!l - MA cep: 65707-000. /A \

ho de suas
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funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danç^ e prejuízos que

“"üuírícX” ^eventualmente ocasionarem;

11.12. Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, duranfi

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

12.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento

da prestação de serviço dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da

mesma;

12.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA ás suas dependências para a

execução da prestação de serviço;

12.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

12.4. Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste Termo
de Referência;

12.6. Notificar, por escrito á CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

12.7. Proporcionar todas as facilidades para que  a CONTRATADA possa realizar o serviço.

12.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação.
13. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

13.1. A prestação dos Serviços ocorrerá por meio de “Autorização de Serviços” ou “Nota de

Empenho”, a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais,
bem como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRATANTE enviará

a autorização por correspondência, via fax, e-mail ou por um funcionário responsável.

13.2. As entregas dos materiais serão parceladas  e de acordo coriÉ as necessidades de consumo
do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar
da data do recebimento da Ordem de Serviços, em local e horário estabelecidos no

de

lunriento.

Rua Dr. João Alberto, n® 100. Centro, Pio XI! - MA cep: 65707-000.
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13.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou d^nificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

13.4. Os serviços serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não

atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização;

13.5 Os Serviços prestados fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, sob pena de aplicação de

penalidade administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que

envolvam a execução do novo serviço e a correção do que foi executado erroneamente;

14. SANÇÕES:

14.1. O não atendimento ás obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pr omovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado

ressarcir a administração pelos prejuizos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

16. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTIRUIÇÀO DOS VEÍCULOS LOCADOS

16.1. O veículo locado que aprèsentar defeito de qualquer ordem que venha colocar em risco a

vida ou comprometer a execução do serviço deverá ser substituído por outro similar, pela

Contratada.

17. DOS CONDUTORES

17.1. São exigências em relação aos condutores:

a) Trajar-se adequadamente, usando camisas com mangas, calças compridas, saia, sapatos,

tênis ou sandália presa ao calcanhar;

b) Ter mais de 21 anos;

c) Possuir habilitação de acordo com a categoria exigida;

Rua Dr. João Alberto, n° 100. Centro, Pio XII - MA cep: 65707-000.
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d) Conduzir estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem;

e) Tratar com urbanidade os estudantes e o público;

f) Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de

passageiros;

g) Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, mantendo-

os sentados e evitando atitudes que possam afetar  a concentração do condutor do veículo e

colocar terceiros em riscos;

h) Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo;

i) Permitir a facilitar a ação da fiscalização da autoridade da Secretaria Municipal de Educação;

17.2. É vedado aos condutores:

a) Fumar, quando estiver conduzindo estudantes;

b) Trabalhar após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica;

c) O uso de short ou minissaias e calçados abertos que não fixem aos pés;

d) Ausentar-se do veículo, quando este estiver aguardando estudantes, exceto para garantir maior

segurança aos mesmos;

e) Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança dos estudantes ou de terceiros.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 7.892/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto Municipal n°
010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto
de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes  à espécie.

PIO XII - MA, 18 de dezembro de 2023.

íj a Costa MartinsMárcia
Secretária Munifcipal de Educação

Rua Dr. João Alberto, n° 100. Centro, Pio X!l - MA cep: 8Í707-000.
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AUTORIZAÇÃO

Ilustríssima Senhora
Mareia de Moura Costa Martins
Secretária Municipal de Educação
Responsável pela elaboração do edital.

Na qualidade de Prefeito Municipal, encaminho os autos do Processo até aqui
realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório, tendo por objeto o Registro de
preços para eventual e futura contratação de empresa especializado para prestação de
serviços de locação de veículos para o transporte escolar, atendendo assim as
necessidades da secretaria municipal de Educação de Pio XII/MA, de acordo com o
disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e
alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0000000962/2023, na
modalidade Pregão Eletrônico com a finalidade de Registro de Preços, os Atos de
designação da Secretária Municipal de Educação, conforme segue em anexo.

Pio - XII, 19 de dezembro de 2023.

AURÉLIO PEREIRA Assinado de forma digital
por AURÉLIO PEREIRA DE
SOUSA:83314440359
Dados: 2023.12.19
11:07:08-03'00'

Aurélio Pereira de Sousa
Prefeito Municipal

DE
SOUSA:833144403
59

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, Pio XII  - MA cep: 65707-000.
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Portaria ii“ 010/2021

Pio Xn (MA), 01 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Ivlaranhão, AURÉLIO
PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confeíe a Lei Orgânica do
Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Art. 1«- Nomear MARCIA DE MOURA COSTA MARTINS, RG n**
00010223229^0, CPF n® 936.084.463-20, para ocujw  o cargo de provimento em Comissão
de SECRETARIO DE EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conforme Lei Municipal n" 015/2005;

Art. 2“- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

as

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XH, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO pereira DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XEMA

Rua Senador Yitoimo Freire, s/n° Centro - Pio XE (MA) - CEP; 65707-000
CNPJ n° 06.447.833/0001-81
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Alt. 1«- Nomear IVAN OE PAIVA DO VALE SEGUNDO, RG
n® 104653799-4, CPF a® 016.974.013-76, para ocupar o
cargo de provimeato em Comissão de SECRETÁRIO DE
SAÚDE, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio
XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Mimicipai n* 015/2005;

RESOLVE:

Art. 1®- Nomear DANIEL FERREIRA DE SALES, RG a®
048016122013-7, CPF a® 179.163.803-15, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
OBRAS PUBLICAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS, parte da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo de Pio Xll, Estado do Maranhão, confonne Lei
.Municipal n® 015/2005;

Alt. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBOQUE-SE, REGÍSIRE-SE E
Alt. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

Gabinete do Piefeito Mmiici]
Maranhão, ao piimeiro dia do i efff021. >

è-
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio Xn/MA

Publicado por: EUSIÁmO
Código identiffcador: 014326b718341fbd2ekd21á7S185338b

RUBRICA

<Ul

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por; EUSIÁRIO DE SOUSA OLIVEIRA
Código identificador: 2c92ba2balc313clldd2d21alb897493

PORTARIA N»,012/2021

O PREFEITO M UNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão.
AXIRÉUO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica-do Município de Pio
XII/MA,

% , z
PORTARIA m 010/2021

o PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xll, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que ihe confere a Lei Orgânica do Município de Piw
Xli/MA,

/ RESOLVE:

/
Art. 1®- Nomear JOSE MACIEL FERREIRA, RG n®

25475582003-7, CPF n« 992.192.477-04, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
HURBANISMO, HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE HURBANISMO,
HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, confonne Lei Municipal n® 015/2005;

/

RESOLVE:

Art. 1«- Nomear MARCIA DE MOURA COSTA MARTINS,'
RG n® 000102232298-0, CPF n® 936.084.463-20, para
ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETARIO
DE EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n® 015/2005;

/

Art 2®- Esta Pomiria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

/
/

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publcaçâo,
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
/

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021. AURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

PvMcado por: EUSIÂEIQ DE SOUSA OLIVEIRA
Código identíficador: 45380e73b2ee0d8fBf7e2769eaS38e70

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado par: EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: 9e3bd09fiada72bd63dbb9c2aS143127 PORTARIA N® 013/2021

o PKEPEirO MUNICEPAX DE PIO MI. Estado do MaranUSo,

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XH/MA,

PORT.ARIA N® 011/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA,

RESOLVE:

Art. 1®- Nomear RAIMUNDO NONATO CÂNDIDO COSTA,
RG n® 11951393-6, CPF n® 629.358.523-20, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

RESOLVE:

Sr rCERTJHERDQDiSITfiLJAEíFH
.E,Eraa;tArafAB3oeT5tóPo -‘www.faineiBt.org.br 45/97
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AUTUÂÇAO DO PROCESSO

\  Rq^BRICA
Vem ao exame desta secretaria, o presente processo admihistratWo, gi

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa es ^
prestação de serviços de locação de veículos para  o transporte escolar, atendendo
assim as necessidades da secretaria municipal de Educação de Pio XII/MA, autuo o

processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Telson da
Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração, o subscrevo.

rata do

la izado para

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n° 0000000962/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Educação
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL;

Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,  a Lei Pederal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014, Decretos municipais 08/2021, 10/2021 e alterada pela demais normas

pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa
especializado para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte
escolar, atendendo assim as necessidades da secretaria municipal de Educação de
Pio XII/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência
foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema eletrônico

Banco de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$
1.716.399,96 (um milhão setecentos e dezesseis mil trezentos e noventa e nove reais e
noventa e seis centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2^

no
Federal n° 7.892/2013.Deçj

Pio - XII, 20 de dezembro de 2023.

Marcfe^d§J^ura Costa Martins
Secretária Municipal de Educação

Rua Dr. João Alberto, tf 1CD. Centro, Pio XII - MA cep: 65707-000.
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ku]ÍrícÃDECRETO N° 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços

previsto no art 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de

1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUFJICIPAL DE PIO XIÍ, ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais em especial as Leis n” 8.666/93 e ÍO.520/02, DECRETA:

Art. 1® As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando

efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Muiucipal,
obedecerão

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

1 -● Sistema de Registro de Preços - SRP - conjimto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras;

Decreto.disposto nesteao

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, onde se registmm os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme m disposições contidas

apresentadas;convocatório propostasinstrumento eno

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos
iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante ~ órgão ou entidade da Administração que, não lendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,
faz adesão à ata de registro de preços.

1
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x4rt. 2" Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando f«ía natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo
a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e

serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente
justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3“ A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência

ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n” 8.666/93 e 10.520/02, e será

precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ F Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo

técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e medíanie despacho devidamente

fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2” Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração

do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio efícaz no prazo mínimo

de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de

preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender

aos requisitos de padronização e racionalização;

111 - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do

procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos

casos em que a restrição à competição for admissível lei;

2
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos^vàteí©s-a
serem licitados;

V - continuar jimto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

VII » gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimenio do pactuado na Ata de
Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das

peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a

qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3" A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela

manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o

encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de

contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo de valores, com

base nos preços de mercado, nos tennos da Lei Federal n“ 8.666/1993, adequado ao

registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de

preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade

competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser

licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas

alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o

correto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
licitatório;

§ 4^" Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além
das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete;

o
ü
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I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

contratação, a ílm de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as infonnações sobre a
contratação efetivamente realizada;

ni

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

ÍII “ zelar, após receber a indicação do fornecedor, freios demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão getenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a

recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4" O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12

(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ F É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1“ do artigo 65 da Lei n® 8.666 de 1993;

§ 2” A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n" 8.666 de

1993;

§ 3® Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados,

observado o disposto no arl.65 da l.ei n“ 8.666 de 1993;

§ 4® O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no

prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5" A Administiação, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,

poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que

comprovado técnica e economicamente viável, de fonna a possibilitar maior

comjretitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o

local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ F Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda

especifica de cada órgão ou entidade participante do certame.

4
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§ 2^ No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá
mesmo órgão ou entidade, de mais de uma

serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual
e o princípio da padronização.

Art. 6" Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores

quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observ'ando-se o seguinte:

I - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

- as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ate de Registro de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

ser evitada a contrateção, num

empresa para a execução de um mesmo

em

ÍII

Parágrafo único. Excepcionalmente, a criténo do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,
poderão registradosser outros preços.

Art. TA existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderio advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ P Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manife.stação sobre a possibilidade de adesão.

5
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§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obServadas-^

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços,

§ 4“ O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não paiticipante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6® Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contrat ual mente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7" É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8" É fácuitada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a ade^o a

ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9" O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem

ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos

participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4® do art.8“, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

í a
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V - as condições quanto aos iocais, prazos de entrega, forma de
complementarmeníe, nos

periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ P O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,

passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares

devidamente justificadas.

§ 2® Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais

diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,

de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10“ Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os

requisitos de publicidade, terá eíéito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

..y
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Art. 11“ A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
iníennédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n“ 8.666, de 1993.

Art. 12“ Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d' do inciso "" do caput do

artigo 65 da Lei n“ 8666 de 1993.

§ 1” O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos sersúços ou bens registrados.
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores.

promover as necessárias negociações^ 'S

§ 2** Quando o preço inicialmente registrado,

superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado:

II - frustrada a negociação, o íómecedor será liberado do

por motivo superveniente, tomar-se

compromisso assumido; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3® Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, nâo puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador podeii;

-  liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos

comunicação ocomer antes do pedido de fornecimento; e

os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art 13" O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior
àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1" O cancelamento de regi.stro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão
gerenciador.

I

e comprovante.s apresentados, e se a

11 - convocar

a

8



Ktt y-

ESTÂDO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xli

Rua Senador Vitorino Freire, s/ns Centro - Pio XII - MA
CNPJ: (MF| 06.447,833/0001-81

9)
60 ●Sk
i ‘AG. N° >

Oo
ü o

Rl/BRICA
§ 2" O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de-^o na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução cw^t^
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14” Poderão ser utilizados de tecnologia da infomtação
operactonalizaçâo das disposições de que trata este Decreto, bem assim
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

recursos na
na

Art. 15" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
disposições em contrário.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MAR>\MHÃO, 04 de Janeiro de

as

2021

MUNICÍPIO DE PIO XII-MA
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

9
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DECRETO N“ 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulatnenía o Sistema de Registro de Preços

previsto m art. IS da Lei 8.666, de 21 de Junho de

1993, e dá outras providências.

O PREF.EITO MUNICIPAL DE PiO XII, ESTA.DO DE MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais em especial as Leis n” 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA;

Art. T’ As contratações de serv'iços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando

efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,

disposto

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições;

1 - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações

futuras;

Decreto.obedecerão nesteao

11 - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas, confonne as disposições contidas
convocatório apresentadas;instrumento propostaseno

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

I V - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP e integra a Ata de .Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,

faz adesão à ata de registro de preços.

1
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Art 2” Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou sei^iço, houver necessidade de contratações
frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, a programas de governo;ou

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo
a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e
serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente
justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3“ A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência
ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n” 8.Õ66/93 e 10.520/02, e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ P Excepcionaimeníe poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo
técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoriíkde máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração
do SRP, e ainda o seguinte;

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio efícaz no prazo mínimo
de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de
preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do
procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justifícativas
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

nos
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a
serem licitodos;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a

qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3^* A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela

manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o

encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa dc consumo, cronograma de

contratação e resf«ctivas especificações ou projeto básico e estimativo de valores, com

base nos preços de mercado, nos tennos da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao

registro de preço do qual pretende lazer parte, devendo ainda:

1 - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de

preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações jxirventura oconidas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o

correto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
licitatório;

§ 4“ Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além
das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

3
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I - proBiover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fím de obter a indicação do fornecedor, os resf^ctivos quantitativos

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quardo à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação dc eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e

IV - infonnar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em editai, firmadas na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a

recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4“ O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12

(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§  1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que traía o § l” do artigo 65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 2" A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n" 8.666 de
1993;
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados,

observado o disposto no art.65 da Lei n" 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no

prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5“ A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,

íxtderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que

comprovado técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior
competitividade, observndo, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o

local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1” Em se tratando de senuços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda

especifica de cada órgão ou entidade participante do certame.
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§ 2 No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, niim
mesmo orgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo

serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual
e o princípio da padronização.

Art. ô** Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores

quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observ'ando-se o seguinte:

I - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

- as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Âfâi de Registro de
Preços, para que este prweda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmeiite, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,

registrados

em

ÍII

poderão ser outros preços.

Art. TA existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8" A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utüizadá por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ P Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

5
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§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observà

condições nela estabelecidas, optar ptda aceitação ou não do fornecimento, decorrente

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e íiituras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3** As aquisições ou contral^ões adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, até cinqifônta {wr cento dos quantitativos registrados na

Ala de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

§ 5*^ Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6“ Compete ao órgão nio participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprímento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7" É veda<fe aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades mumcipais, distritais ou estaduais a adesão a

ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9" O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

- a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem

ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos

participantes;

- estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4^ do art. 8°, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens.
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V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de fa^aoieríto^
complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a  tfequincia,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - 0 prazo de validade do registro de preço;

VII ~ os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ F O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,

passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares

devidamente j ustifícadas.

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais

diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,

de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10“ Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. 11“ A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será fonnalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n“ 8.666, de 1993.

Art. 12“ Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaç&s junto aos

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso do caput do

artigo 65 da Lei n® 8666 de 1993.

§ 1“ O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos ser\Tços ou bens registrados,

7
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores.

§ 2« Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se
superior ao preço praticado no mercado o órglo gerenciador deverá;

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,

superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

promover as necessárias negociaçõe^ aos

§ 3° Quando o preço de mercado tomar-se

cumpnr o

I ●  liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar

comprovantes apresentados, e se a

os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis pam obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art 13” O fornecedor terá seu registro cancelado quando;

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirai- a respectiva nota de empenho ou instrumenio equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

Ili - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior
àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1” O cancelamento de registro, nas hipóte.ses previstas, assegurados o contraditório
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão
gerenciador.

e a
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§20 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de^pfeç^—Ha
ocorrência de fato superveniente que venlia comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14" Poderão

operacionalizaçâo das disposições de que traía este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. 15" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
disposições em contrário.

ser utilizados recursos de tecnologia da infomiação na

as

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARAÍníHÃO, 04 de Janeiro de
2021

MUNICÍPIO DE PIO XII-MA

Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

9
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DECRETO N® 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2020,

Regulamenta o pr^ão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços comuns. »«1.4
outras providências.

cnnf.r. ̂  w MUNICÍPIO DE PIO XII, no uso das atribuições iegais que ihe

dejulhode2002enaLeiFeiieraln® 10.024,de20desetembrode2019;e

dP HritSf aprimorar as normas e procedimentos para realização
de licitações na modalidade pregão, no âmbito da administração municipal. ’

>íi'

DECRETA*

’’ f^Sulamenta a Itcitaçâo, na modalidade de pregão, na forma

cOM^e r™ “h “ “«ralaçao de serviços comuns, mchiidw os serviços
comuns de engenhana no ambito da Administração Pública Municíra) ^

§ 2“ Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, a utilização da toa de pregão presencial Is licitiões de que tia^o 4pí
desde que tique compren^ada a inviabilidade técnica ou a desvantom iW a admilS

»iu4 ííia cicuuiittüi.

t *

T!5r Tí''zh-y^j~^r.
■  1-■>*

etetrônica, é condicionado aos principios da legalidade da
Igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade

convocatório,
lhes são correlatos. ,  V««i|jicuuviuaue, oa proporcionalidade e aos que

- ?

nrnrecc! i ̂ f f d^senvolví mento sustentável será observado nas etapas do
processo de contratação, era suas dimensões econômica, socia.1, ambiental e cultu^ no

& com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidadess i As normas disciDlmadom'? dn 

Art 3® Para fins do disf^sto neste Decreto, considera-se:
I - aviso do edita! - documento que contém-

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que fHrdeiá ser lido ou obtido oedital; e

1
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I - contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações; e
m - bens e serviços especiais, inclnídos os serviços de engenharia enquadrados no

disposto no inciso lU do caput do arí. 3“

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5" O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão
núWir'?í

§ r O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2** Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de
transferências voluntárias

Art. 6“ A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas;

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;
III - apiesentru^ão de propostas e de documentos de habilitação;
IV - abertura oa sessáo pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V-julgamento;
VI - habilitação,
VII - recufsal;

■wrrfT ...Lv... -.1^
» JkMM. ~

IX - homologação.

Art. 7“ Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta imis vantajosa
nara a administração serão os de -menor preço oo -raaic-T dcscc-nt-;

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Art. 8“ ü processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo;

I - termo de referência;
II - planilha estimativa de despesa;
UI - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na nipótese de pregão para registro de preços;

3
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c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrcrò a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado;

iii - oens e serviços especiais - bens que, por sua alia heterogeneidade
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do
inciso II;

ou

IV - lances intermediários - lances iguais ou suf^riores ao menor já ofertado, porém
inferiores ao último Imice dado pelo próprio licitante;

t ” uúia. - vAjtusuuçaü, rerorma, tabnoaçio, recuperação ou ampliação de bem imóvel,
realizada por execução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

Vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que
Ar-. partiCipOyãc c CO ttCuiupãiitiaiiíciiiu de pioíissionai engenheiro habilitado, nos

termos do disposto na Lei Federal n*' 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetívamente definidos pda aàninistração pública,
mediante especificações usuais de mercado;

Vin - termo de referência - que deverá conter:
a) os elementos qof mnbsssm a svaüaçSc

dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e <ks condições de entrega do objeto,
com as seguintes informações;

1. a definição do objeto contratual c dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas,irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
comneticão ou a maüração do certa.mc;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonsüado em planilhas, de acordo
como preço de mercado; e

3. o cronograma fisico-fínanceiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do enntmtonm-

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e
econômico-fínanceira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro

pcIa ütliitiiiisüaçao puúiica, a paixir

de preços;
f) o prazo para execucão dn contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§  1" A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame

predominantemente fátíco e de natureza técnica.

§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções esnecífícas de
iiáíuic^ii iuieiectuai, cientifica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no
inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art 4® O pregão, na fonna eletrônica, não se aplica a:

2
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IV - autonzaçâo de abertura da liciteção;
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;
Vlil - parecer jurídico;
IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;
XI - ata da sessão publica, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
D) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a namiitaçáo;
h) a decisão sobre o i^emnento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) 0 resultado da licitação;
XH - comprovantes das publicações:
a; ao aviso ao editai
b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
Xin - ato de homologação.

§ i“ Á msiruçao ao processo iicitatono poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão váiidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e presteção de contas.

§ 2“ A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediaíamente após o seu
t/íivwjrí'üiiivítíí>j( pum uCCàSQ Íi'vâ'Q.

CAPÍTULO m
DO ACESSO AO SISTEMA ELEl RÔNICO

... --  s.._A

equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ 1“ O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível,

8 2'* Caberá á autoridade comr>fftente ommotora da firitaeSn anH<'irnr^
provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

i,*íünd3'dc CO’
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CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10”, O pregão, na forma eletrônica, será conduzido p«lo órgão promotor da
licitação, com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida r>eIo
Ivíuiticípiw, que ãiuum como provedor do sistema.

Art. 11”, Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior:

1 - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
íí »»«divU5‘ ii pJOVCdúr ãu diâtciixa,

ni - determinar a abertura do processo íicitalório;
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;
V - adjiKlicax o objeto da licitação, quando houver recureo;
VI - homologar o resultado da licitação; e
Víl ● cèlébí iU' o CGiitrâto Ou aadiiuu a ata ue rcgisu^o de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAxMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12”, No planejamento do pregão, na forma eletrônic a, será observado o seguinte:
I - elaboração do tenno de referênciá;
II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta

delegar;
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julearaento e a aceitação dí>«'

propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lam^s
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

rV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevante.s para a celebração e
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13“. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não
constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva eríí»rtríííT«.í>í’t.»m!»ra.'' ■5.<~,r

§ 1" O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no §3“ do art, 7“ da Lei n” 12.527, de 18 de novembro de
2011, e no art. 20 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contratarão será tomado nóhHoo sr»  * f» imediatameníe apé;
lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias à elaboração ctós propostas.
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